
 
 

 

PORTARIA CRESS Nº. 14, de 21 de dezembro de 2017. 
 

 
Designa comissão para 
instrução de Processo 
Administrativo, referente a 
supostas irregularidades 
de Diplomas de 
Graduação, referentes a 
pedido de inscrição. 

 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL – 
CRESS 25ª REGIÃO TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar comissão de instrução de processo administrativo, com o 
intuito de apurar supostas irregularidades nos diplomas apresentados por 
bacharéis em Serviço Social, no pedido de inscrição junto a este conselho, que 
será formada pelos seguintes conselheiros  
 
PRESIDENTE – NAIARA CARDOSO DOS SANTOS MASCARENHAS; 
 
1º MEMBRO – MAGNA TAVARES COSTA; 
 

2º MEMBRO – MAURIELLE DE CASTRO FERREIRA. 
 
Art. 2º - A investidura da presente comissão não excederá a 01 (um) ano. 
 
Art. 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor, na data de sua assinatura, dê-se 
ciência. 
 
 

 
 

 
 
 

EUTÁLIA BARBOSA RODRIGUES 
A.S. 0112- CRESS 25ª Região TO 

Conselheira Presidente 


